
INDICAÇÃO Nº 
1601
, DE 2011


Indicamos, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determinar aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias visando a incorporação de 100% da Gratificação  PIPQ, da PGE, aos salários dos servidores ativos, inativos e pensionistas da Procuradoria Geral do Estado.   

JUSTIFICATIVA


A Lei Complementar nº 1.028, de 27 de dezembro de 2007, que prorroga o prazo para concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade – PIPQ, e altera a Lei Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001 e a Lei Complementar nº 962, de 16 de dezembro de 2004, concedeu Gratificação aos servidores da  Procuradoria Geral do Estado.


A presente indicação solicita estudos no sentido de que a referida gratificação seja incorporada em 100% aos salários dos servidores ativos, inativos e pensionistas daquela Procuradoria.


Assim sendo, encaminhamos a presente propositura paras as dignas providências. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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